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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no item da Inexigibilidade n® 001/2021, amparado pelo o artigo 64, da Lei
n" 8.666/93, convocamos a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita
no CNPJ sob n" 07,797.967/0001-95, sediada na Rua Lourenço Pinto, n" 196, Centro CEP.: 80.010-160. na cidade
de Curitiba/PR, para comparecer, no prazo miximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na
Prefeitura Municipal dc Pedreiras, com sede à Av, Rio Branco. N" 1 1 í - Centro, Pedreiras - MA. para assinatura do
contraio n°0600l03/2021 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federa! e Seguridade Social, mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ati^v da União, conforme

portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante
apresentação da:
• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa:
• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa.

> Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
• Cerlidão Negativa de Débitos Fi.scais;
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa.

> Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF. comprovando a
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

As certidões expedidas pela Internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à
verificação de sua autenticidade nos sites dc cada órgão emissor

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o
direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções
administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do 2021.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFBTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que uerem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que detenmina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscai, ou ainda não \encidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatirx), para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov[br> ou <http://vvww.pgfh.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:11:28 do dia 17/12/2020 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 15/06/2021.

Código de controle da certidão: 2D14.95EB,EA97.7AC6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

022905406-95

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95
Nome; NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/03/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURÍftBA=
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 516150-5
ENDEREÇO: R. DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO, 111 SL 1004 10 ANDAR ■ CAMPO
COMPRIDO, CURITIBA, PR
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros
débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. nos termos do artigo 151 da Lei
n° 5.172/1966 (CTN) e Lei Complementar n° 104/2001 e demais legislações aplicáveis à espécie. Constam
em nome do sujeito passivo os débitos abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa.

Tributos Exercício(s)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - AUTO (DÉBITO
DECLARADO)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - AUTO
(DIFERENÇA)

2015 e 2016

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO N": 382571/2020

EMITIDA EM: 14/12/2020

VÁLIDA ATÉ: 12/01/2021

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 1C27.4213.2A8B.4124-5.A7FB.70D5.4001.70B9-3

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Intemet, no endereço
http://www.curitlba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela Internet gratuitamente.

vnvw5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certldaonegativa/
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 07.797.967/0001-95
Razão Social: np capacitacao e solucoes tecnológicas ltda
Endereço: R doutor brasiuo vicente de castro 111 sl 1004 / campo

COMPRIDO / CURITIBA / PR / 81200-526

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiidade:20/12/2020 a 18/01/2021

Certificação Número: 2020122000584738025803

Informação obtida em 06/01/2021 09:34:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

rittps7/«)nsuifâ-wf.calxa-gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg8dor.Jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Certidão n°: 28445888/2020
Expedição: 03/11/2020, às 15:28:51

Validade: 01/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NP capacitacao e solucoes tecnológicas ltda {matriz e
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO consta
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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